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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
minuta de MOÇÃO DE REPÚDIO n. __/2020
O Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul – CES/RS, em sua __ª reunião Plenária Ordinária, realizada em __ de _________ de 2020 e no uso de suas competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e pela Lei Estadual nº 10.097, de 31 de janeiro de 1994, e 
Considerando a votação do Projeto de Lei Complementar (PLP) 134/19, na Câmara dos Deputados, que reformula regras para a certificação de entidades beneficentes. 
Considerando que os deputados analisaram alterações feitas no Senado Federal e aprovaram emenda dos senadores que inclui as comunidades terapêuticas entre as entidades que contarão com imunidade tributária de contribuições à seguridade social, sendo o projeto enviado para sanção presidencial.
Considerando que a defesa das comunidades terapêuticas constitui um ataque aos equipamentos e estratégias públicas não segregativas do SUS e SUAS, afrontando assim a Lei da reforma Psiquiátrica vigente no país. 
Considerando que o benefício fiscal retira recursos públicos que poderiam ser destinados a residências terapêuticas, centros de convivência e Centros de Atenção Psicossocial (Caps).
Considerando a necessidade de fortalecer a rede pública, constituída de instrumentos que permitem cuidar com liberdade, com a comunidade e com relações familiares, fundamentais ao sucesso do tratamento dos usuários.
O Conselho Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul – CES/RS RESOLVE:
a) Apresentar MOÇÃO DE REPÚDIO contra a aprovação do PLP n.134/2019.
    Porto Alegre, 02 de dezembro de 2021.
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Claudio Augustin 
   Presidente do CES/RS
